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Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Vassouras

REQUERIMENTO Nº  

EMENTA: Indica ao Prefeito sugestões contidas no Anteprojeto de Lei, que cria o Conselho Municipal do Idoso e dá outras providências, parte integrante desta proposição.

Senhor Presidente:


Indico à Mesa Diretora, dispensadas as formalidades regimentais, seja oficiado ao Sr. Prefeito, solicitando o envio de Mensagem à esta Câmara, no sentido de enviar anteprojeto de Lei que cria o Conselho Municipal do Idoso e dá outras providências, parte integrante desta proposição, conforme sugestões contidas no seguinte anteprojeto de Lei.

Anteprojeto de Lei Nº 
“CRIA O CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

Art. 1º - Fica criado o Conselho Municipal do Idoso de Vassouras, órgão vinculado a estrutura da Secretaria Municipal de Saúde, encarregado de formular e promover a implementação de políticas públicas voltadas à assistência e melhoria das condições de vida do idoso.
Art. 2º - São atribuições do Conselho Municipal do Idoso de Vassouras:
I – Na área da Saúde:

a) Estimular e promover a implantação de políticas de prevenção e proteção à saúde do idoso;

b) Promover e garantir ao idoso a assistência à saúde, nos diversos níveis de atendimento do Sistema Único de Saúde e da atividade privada, mediante programas e medidas profiláticas;

c) Elaborar projetos para implantação, capacitação e reciclagem de recursos humanos nas áreas de geriatria e gerontologia; 
d) Estimular a inclusão da geriatria, como especialidade clínica, no quadro permanente dos servidores públicos municipais;

e) Desenvolver programas educativos especialmente nos meios de comunicação, visando informar a população sobre as políticas públicas de assistência ao idoso e os aspectos biopsicosociais de envelhecimento, como conseqüência natural do desenvolvimento humano;

f) Estimular a criação de serviços alternativos de saúde e atendimento médico domiciliar para o idoso;

g) Garantir o fornecimento gratuito aos idosos de medicamentos especialmente os de uso continuado; 
h) Garantir a implantação de programas de médico generalista para visitas programadas às residências dos idosos com mais de 60 (sessenta anos), antecipadamente cadastrados;

i) Garantir o fornecimento de fraldas geriátricas de uso noturno aos idosos necessitados, mediante controle médico.

II – Na área de Promoção e Assistência Social:

a) Promover a integração do idoso no contexto social;

b) Promover a integração do idoso no mercado de trabalho;

c) Promover a capacitação de recursos para atendimento do idoso;

d) Estimular políticas que visem à melhoria no atendimento do idoso junto aos órgãos públicos;

e) Estimular políticas que visem ao conforto e à gratuidade nos serviços públicos de transportes coletivos no município;

f) Promover a priorização do atendimento do idoso por sua própria família, em detrimento do atendimento asilar, exceto dos que não a possuam ou careçam de condições de manutenção da própria sobrevivência;

g) Estimular políticas voltadas à habitação.

III – Na área de Educação:

a) Estimular a criação de currículos mínimos nos diversos níveis do ensino, com conteúdo voltado para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a proporcionar conhecimento sobre o assunto; 

b) Estimular e incentivar a criação de vagas para idosos nos diversos níveis de ensino, de forma a promover sua maior integração social.

IV – Na área de Cultura, Esporte e Lazer:

a) Incentivar o acesso aos locais e eventos culturais, mediante preços reduzidos, em âmbito municipal;

b) Incentivar os movimentos de idosos no desenvolvimento de atividades culturais;

c) Incentivar a criação de programas de lazer, esporte e atividades físicas que proporcionem a melhoria da qualidade de vida do idoso e estimulem sua maior integração na comunidade;

Art. 3 – O Conselho será constituído paritariamente por membro indicados por membros indicados pelo Chefe do Poder Executivo e por membros da sociedade civil local:

§ 1º - O Conselho será formado por seis membros representantes do Poder Executivo e seis membros representantes da sociedade civil.

I – Cada membro titular deverá ter seu respectivo suplente, também indicado na forma preconizada no caput deste artigo;
II – Os mandatos serão de dois anos, podendo ser reconduzidos por igual período.
§ 2º - O Conselho será presidido por um dos seus membros, eleito dentre seus pares, para mandato de um ano, permitida uma única recondução consecutiva. 

I – O Presidente do Conselho e os demais membros terão suas funções estabelecidas pelo Regimento Interno, conforme disposto artigo 7º. 

§ 3º - Considerar-se-á como relevante serviço público o desempenho da função de membro do Conselho Municipal do Idoso, que entretanto não será remunerada.

§ 4º - Eventuais despesas com diárias e passagens dos membros do Conselho correrão à conta de dotações próprias da secretaria que representam.

Art. 4º - O Presidente do Conselho, mediante indicação de seus pares, poderá solicitar servidor ou servidores da Administração para implantação e funcionamento do órgão.

Art. 5º - As atividades do Conselho reger-se-ão pelo regimento interno, que será elaborado pelo próprio Conselho, e submetido à aprovação do Poder Executivo, mediante Decreto.

Parágrafo Único – O Regimento Interno disporá sobre a constituição e forma de funcionamento do Conselho e as atribuições de seus membros. 
Art. 6º - Todas as despesas oriundas da criação do Conselho correrão por conta de leis específicas, mediante a abertura de créditos especiais. 

Art.7º - Para efeitos da abrangência de atuação do Conselho Municipal do Idoso no Município, considera-se idoso qualquer pessoa com sessenta anos ou mais.

Art.8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 9º - Revoga-se as disposições em contrário.

J U S T I F I C A T I V A

Uma vez que existe o estatuto do idoso e normalmente não é respeitado pela sociedade, os idosos ficam praticamente desamparados sendo a velhice uma das riquezas mais dignas da vida de um ser humano, sabemos que o nosso Município deixa a desejar em relação aos direitos do idoso como a falta de acessos privilegiados nas ruas, transportes com acentos não marcados, etc. Por isso e por serem idosos os mais fabulosos e ilustres que foram principais personagens para esta linda e histórica cidade chegar aonde chegou. Saliento ainda que a criação deste Conselho será incontestavelmente um benefício para os idosos de nosso município, podendo trazer ou assegurar os seus dignos direitos e qualidade de vida.

OBS: Em nossa cidade um senhor de 80 anos aguarda na fila de um pronto socorro sem privilégios, independente dos sintomas em relação a um adulto de 30 anos.

Sala das Sessões, 20 de Maio de 2009.

José Carlos Vaz de Miranda Neto

Vereador

